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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM
DECRETO LEGISLATIVO Nº.1733

DECRETO LEGISLATIVO Nº.1.733-CMGM/19-DE 10 DE
OUTUBRO DE 2019.

 
“Desacolhe o parecer prévio PPL-DC 00074/18, de
13 de dezembro de 2018, inerente ao Processo nº.
01584/18 do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia – TCE/RO, referente às contas da
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim (RO) do
exercício financeiro de 2017”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-
MIRIM(RO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, parágrafo único, inciso XIX do Regimento Interno,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim(RO)
aprovou e ele promulga o seguinte,
 
DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Ficam aprovadas, com base no Parecer nº.
040/CEFO/CMGM/19, de 07 de outubro de 2019, da Comissão de
Estatística, Finanças e Orçamento – CEFO, as contas da Prefeitura
Municipal de Guajará-Mirim(RO), relativas ao exercício financeiro de
2017, de responsabilidade dos senhores SÉRGIO ROBERTO BOUEZ
DA SILVA, Prefeito Interino, de 01.01 a 20.04.2017 e CÍCERO
ALVES DE NORONHA FILHO, Prefeito Municipal, de 21.04 a
31.12.2017, tornando-se sem efeito o Parecer Prévio PPL-TC
00074/18 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
Art. 2º - Dar quitação da prestação de contas do Exercício de 2017, da
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, aos senhores Sérgio Roberto
Bouez da Silva, prefeito interino e Cícero Alves de Noronha Filho,
prefeito municipal, face às razões expendidas pelo ilustre relator dos
autos.
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Guajará-Mirim(RO), 30 de outubro de 2019.
 
SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA
Presidente-CMGM/RO 
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